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Ementa: Inclui inciso VIII no art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, estabelecendo a possibilidade de o idoso acolhido ser 
considerado dependente para fins de apuração da base de 
cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física. 
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Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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